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Pau dos FerroslRN, 29 de agosto de2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carualho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Asstrnto : PLAI\IO PLURIAI\IUAL - PP A 2026-2029

Com nossos cumprimentos, temos a honra de encaminhar a Vossa Excelênci4 para

apreciação e deliberação dessa ilustre Câmara Municipal, o Projeto de Lei que insitui Projeto de Lei

que institui o Plano Plurianual do Município para o quadriênio de2026 a2029, em cumprimento ao

disposto no art. 165, §1o, da Constituição Federal, bem como à Lei Orgânica Municipal.

O Plano Pltrianual (PPA) é o instrumento de planejamento estratégico de médio prazo que

estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas da adminishação municipal para os próximos quatro

anos. Ele representa a integração ente as políticas públicas e os recursos orçamentários,

possibilitando que a gestão caminhe com clareza, responsabilidade e transparência na execução de

seus compromissos.

Elaborado em consonância com o lema desta gestilo, "Avançando com Você", o PPA traduz

os anseios da sociedade e direciona os investimentos públicos de forma eqúlibrada e sustentiível,

visando à melhoria da qualidade de vida da população, ao fortalecimento dos serviços públicos e ao

desenvolvimento do município.

Certa da relev&rcia deste instrumento para a boa governança municipal, solicito a apreciação

e aprovação do presente Projeto de Lei por parte dessa Casa Legislativa, na convicção de que suÍr

implementação contribuirá de forma decisiva para o avanço social e econômico de nossa cidade.
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Sem mais para o presente momento,

Respeitosamente,
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PROJETO DE LEI MTJMCIPAL N" 2 3lT} NO25

Dispõe sobre a elaboroção do PPApara o exercício
202G2029 e determina outras providêncios.

A PREI'EITA MIJNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RIY, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faz

saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Esta Lei institui a elaboração do Plano Plurianual para o exercício de 2026-2029, em

cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1", da Constituição Federal de 1988,

estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e

montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e

nas despesas de duração continuada na forma dos Anexos desta Lei.

Art.2 - As prioridades e metas para o exercício de2026-2029, estão especificadas no Anexo

a esta Lei.

Art. 30 - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de

novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão

do Plano ou Projeto de Lei especifico, que sení encaminhado ao Legislativo.

Art. 40 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão

ocoÍrer por intermédio da lei orçarnentríria anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se

ao respectivo program4 as modificações consequentes.

Parágrafo único. De acordo com o disposto to caput deste artigo, fica o Poder Executivo

autorizado a adequar as metas e das ações orçamentiíriÍs para compatibiliza-las com as

alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei de Diretrizes

Lei Orçamenüíria Anual.

n e o prefe lhtr adep audosfer ros @ www.p audosferros.r n.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 8.14€í21|0Úo1-76 lAV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

e

,í



MARIAIINA

PRÉF€ITURA DE

GAEINEÍE DA PREFE'TÂ

NASCIMENTO

PlUDOS
FERRO§

Art. 50 - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não se constituem em limites

programação das despesas expressas em cada Lei de Diretrizes Orçamentiârias e em cada Lei

Orçamentiária, assim como em propostas para créditos adicionais.

Art. 60 - Os recursos que financiarão a programação constante no Plano Plurianual são oriundos

de fontes próprias do Município, das transferências constitucionais, das operações de crédito

firmadas, dos convênios com o Estado e a União e de parcerias com a iniciativa privada.

Art.7o - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas

metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam paraarealizaçáo

do objetivo do Programa.

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em29 de

agosto de2025
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pAREcER Ne otsV2o25 DA coMrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEr Ne 2343/2025.

INiCiAtiVA: EXCTICruTíSSI MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI M ENTO.

Ementa: otspÕt soBRE A EUB)RAçÃo oo eea
qARA o rxrncÍcto 2026-2029 E DETERMTNA

otJTRA; pnowoÊNcns.

r- Do Reurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 234312025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "D|SPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PPA

PARA O EXERCíCIO 2026-2029 E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

Ir- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao MunÍcípío legislar. Com efeito, a ConstÍtuição Federalde 1988, em seu artigo 30, ínciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre dssuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretar suos leis, expedir deuetos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, Ínciso lll, do já citado

Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 79 - Compete o comissõo de Finonças e

Orçamentos opinar sobre: lll - As proposições referentes o motério
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tributária, abertura de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretamente alterem as despesas ou a receito do Município,

ocarretondo responsabilidode ao erário municipal ou interessem oo

credito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a
materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO Of
FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei ne 234312O25, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

Dispondo que a inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual

poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais,

apropriando-se ao respectivo programa, as modificâções consequentes. Restou

desmonstrado ainda, que os recursos que financiarão a programação constante no Plano

Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, das transferências constitucionais,

des operações de crédito firmadas, dos convênios com o Estado e a União e de parcerias com

a iniciativa privada.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo,
em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

08 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY

SAMUET TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2343/2025 do Poder

Executivo Municipal, que "DlsPÕE soBRE A ELABORAÇÃO DO PPA PARA O EXERCíC|O 2026-

2029 E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular

TRAMTTAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de setembro de2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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cortarssÃo DE F|NANçAS E oRçAMENTO

GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente

*ETíTtrryígeEá

,^dro 1r4,.

VER.

I

VER. ALANY

ICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

DE FREITAS
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pAREcER Ne 01s0/202s DA corurssÃo DE coNsrrrurçÃo, JUsr!çA e neonçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9234312025.
INiCiAtiVA: TXCTUruTíSSI MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI MENTO.

Emento: otspÕf soBRE A ELAB)RAüo oo ppa
qARA o ExERcícto zozo-2029 E DETERMTNA ourRAs
pnowoÊNaes.

r- Do ReuqróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2343/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DISPÕE SABRE A ELABORAÇÃO DO PPA

PARA O EXERCíCIO 2026-2029 E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta CoMlssÃo DE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

[ - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre dssuntos de interesse locol.

Lei Orgônica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coM6sÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
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artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoção opinoró prioritoriomente às demais comissões, sendo
obrigotório suo oudiêncio sobre todas as proposições que tromitom pela

Càmoro, ressalvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando favoróvel o parecer, prosseguira
o proposição e tromitará pelos demais comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de oprecior: I - O
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gramotical e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposição
regimental ou por decisão Plenório; lV - Elaborar o redação finol dos
projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinaçdo deste

Regimento, forem de competência de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 234312025, de autoria do Poder Executivo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

II!- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
como objetivo elaboração do Plano Plurianual para o exercício de 2026-2029, em

cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1e, da Constituição Federal de 1988,

estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e
montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes

e nas despesas de duração continuada na forma dos Anexos desta Lei.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMtssÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matérÍa e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2343/2025 do Poder Executivo Municipal,
que "DlsPÔE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PPA PARA O EXERCíCiO 2026-2029 E DETERMTNA
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OUTRAS pnOVtOÊtrtCIAS," podendo prosseguir em reguÍar TRAMITAÇÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal

nos termos da LeiOrgânica do Município e do Regímento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, O8 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrrutçÃo, JUSTTçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO RNANDES DE AQUINO

VER. AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA

îl

et)q-
DAYAI{A TVIAIA COSTA

Relatora
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JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

FRANCISCO DEUSIVAN PSD PRESENTE SIM

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARÍGINA MAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE SIM

PP PRESENTE SIM

PSD PRESENTE st[/

PSDB PRESENTE SIÍV1

PSD PRESENTE SItM

PSD PRESENTE SlM

PROFESSORAALDACEIA PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE ABS

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE SItV

PROJETO DE LEI

EXECUTIVO MUNICIPAL 2343t2025

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 0911212025

JAIME DE CARVALHO

SIM

NÃO

ABS
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Ementa: DtspoE soBRE A ELABORAÇÃO DO PPA PARA O EXERCíCIO 2026-2029 E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

APROVADO

TURNO ÚtilCO

TURNO ÚNICO
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